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Lei n.'3.125 /2016
De 15 de l)ezembro de 2Q16.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO UL

RUATENENTE ALMEiDA. 265 - CENTRO

''AUTO]UZA O PODER EXECUTIVO A
REALIZAR ABERTUjiA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTlIAS PROVIDÊNCIAS."

JANETE PEDjiINA DE CARVALllO PÃES, Prefeito
Mlunicipal de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei :

Artigo I' - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar
abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente, na importância de R$ 377.200,00
(Trezentos e Setenta e Sete mil e Duzentos Reais), que obedecerá a seguinte dotação orçamentária:

u. o, FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

CAT.
ECONOMICA R$

KEÇUKSU F IÇJ{A  
02.01 -- Secretaria
de Gabinete e
Seguança Pública
e Trânsito

04.122.0002.20Q2
Manutenção do
Gabinete do Prefeito

3.3.90.39 5.U00.UO L:tesouro lz

 
02.05 -- Fundo
Municipal de
Saúde

1 0.302.0014.2037
Subvenção Santa
Casa- Recursos
Próprios

3 .3 .50 .t43 320.000.0U tesouro 111

 
02.07.- Secretaria
de Esportes, Lazer
e Juventude

27.812.001 5 .2027
Manutenção do
Esporte Lazer e
Juventude

3 .3 .90.30 2U.'/0U,UU l:escuro lq)

 
02.07.- Secretaria
de Esportes, Lazer
e Juventude

27.812.00 1 5 .2027
Mlanutenção do
Esporte Lazer e
Juventude

3 .3 .90:39 29.5UU.UU l esouro

   
02.10 - Secretaria
de Administração e
Recursos Humanos

04.128 .0013 .2048
Manutenção da
Secretaria de
Administração

3 .3 .90.39 2.UUU,UU l escuro 1 /0

Q
TOTAL 377.200,00

Parágrafo único -- Os recursos necessãnos para a
cobertura dos créditos, serão provenientes de anulação parcial ou total das seguintes ülchas abaixocobertura dos créditos, serão provenientes ae anulavam p iç;iai uu LU a uao o''üu"'v.' '
informadas. no valor de R$ 377.200.00 (Trezentos e Setenta e Sete Mil, Duzentos Reais).  

  u. o. FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

CAT.
ECONOMICA

VALOR
R$

KEC UlCbU F l\,ll/\

 
  02.03 -- Fundo

Mlunicioal de
12.361 .0003.1 130
Construção Escola

4.4.90.51 216.0uu,uu 1; Federal l +u

.,e'-':=  
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Artigo 2' - As ações inseridas nesta Lei passam a integrar o Plano Plurianual do Município de
Pilar do Sul, instituído pela Lei n.' 2.865/2013, de 16 de dezembro de 2013, ocorrendo o mesmo em
relação à Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente no presente exercício.

Artigo 3' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

bro dd

Ensino Baixo .Paiiteira        
02.03 -- Fundo
Municipal de
Ensino

12.361 .OQ03.1 134
Quadra Coberta Av
Presbítero

4.4.90,5 1 104.QO0,00 Federal 41

02.12 -- Fundo
Municipal de
Assistência Social

08.241 .0008.2052
Subvenção Asilo

3 .3 .50.43 6.000,00 Tesouro 188

02.12 -- Fundo
Municipal de
Assistência Social

08.243.0008,2094
Subvenção CAIS AD

3 .3 .50.43 5.200,00 Tesouro 192

02.12 -- Fundo
Municipal de
Assistência Social

08.244.0008.2060
Manutenção da
Assistência Social
CRÊS

x q on 30 14.000,00 Tesouro Í96

02.12 - Fundo
Municipal de
Assistência Social

08.244.0008.2060
Manutenção da
Assistência Social
Clips

3.3,90.36 2.000,00 -lesouro 19'/

02.12 -- Fundo
Municipal de
A ..;.tân.i- Soc.ia]

08.244.0008.2060
Manutenção da
Assistência Social
CRÊS

3.3.90.39 24.000,00 lesouro

 
02.12 -- Fundo
Municipal de
Assistência Social

08.244.0008.2060
Manutenção da
Assistência Social
CRÊS

4.4.90.52 6.000,00 Tesouro

 


